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ANÁLISE TÉCNICA

ANÁLISE TECNICA nº 007/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar 
projetos arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 084/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2020, de 17 de agosto de 2020, cujo objetivo 
é para que proceda com visita “in loco” para Elaboração de 
projeto com todas as peças técnicas referente à PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM DRENAGEM 
E CALÇADAS, Proposta Plataforma +Brasil 015512/2020.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, 
de lavra desta empresa através dos Ofício 0151/MCMA/2021, 
na data de 18 de fevereiro de 2021;

Considerando Parecer Técnico n° 018/2021, de 05 de março 
de 2021;

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo 
até o dia 18 de março de 2021, devendo ser respeitado o 
horário para protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do 
prazo avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, principalmente se der 
causa a prejuízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 08 de março de 2021.
 

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EI-
RELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 008/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar 
projetos arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 122/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2018, de 18 de setembro de 2018, cujo objeti-
vo é para que proceda com visita “in loco” para Elaboração de 
estudo e projeto conforme descrito no documento em anexo, 
referente à CLIMATIZAÇÃO D AMBIENTE DO CENTRO 
DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, localizado na Rua São Luiz, 
n° 348, Bairro Nova Brasília, neste Município, conforme 
solicitado através dos memorandos 187/SEMAS/ADM/2018.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, 
de lavra desta empresa através dos Ofício 0146/MCMA/2021, 
na data de 18 de fevereiro de 2021;

Considerando Parecer Técnico n° 021/2021, de 08 de março 
de 2021;

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo 
até o dia 24 de março de 2021, devendo ser respeitado o 
horário para protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do 
prazo avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, principalmente se der 
causa a prejuízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 09 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EI-
RELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ANÁLISE TECNICA nº 009/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

À empresa MAMORÉ

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar 
projetos arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ordem de serviço n. 189/SEMPLAN/
DECONV/PMJ/2019, de 13 de dezembro de 2019, cujo obje-
tivo é para que proceda com visita “in loco” para análise do 
solicitado e elaboração de Aditivo (se necessário) para a obra 
de REFORMA DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO 
GIRASSOL (ABRIGO), referente ao contrato 066/PMJP-
-RO/2019, processo 680/2019, neste município, conforme 
solicitado através dos memorandos 187/SEMAS/ADM/2018.

Considerando que houve a entrega de projeto e peças básicas, 
de lavra desta empresa através dos Ofício 0182/MCMA/2021, 
na data de 12 de março de 2021;

Considerando pronunciamento do Engenheiro Edward Luiz 
Fabris, de 15 de março de 2021;

É que remeto para análise, com fito a adequação e correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo 
até o dia 22 de março de 2021, devendo ser respeitado o 
horário para protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do 

prazo avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, principalmente se der 
causa a prejuízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 17 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EI-
RELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 013/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita 
“in loco” para elaboração de projeto referente ao SISTEMA 
DE DESCARTE DE EFLUENTES PARA A ETE do MORAR 
MELHOR II, deste Município.
 
RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2021:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada ven-
cedora do certame licitatório na modalidade TOMADA DE 
PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, em conformidade com as normas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, conforme consolidado contrato 
nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabelecido no Processo Admi-
nistrativo nº 1-1236/2018.
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de 
projeto referente ao SISTEMA DE DESCARTE DE EFLUEN-
TES PARA A ETE do MORAR MELHOR II, deste Município. 
Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

II – DO OBJETO: SISTEMA DE DESCARTE DE 
EFLUENTES PARA ETE DO MORAR MELHOR [...].
TRECHO I – [...] DO EMPREENDIMENTO ATÉ O CA-
NAL 2 DE ABRIL. 
TRECHO II – DO CANAL 2 DE ABRIL ATÉ O RIO 
MACHADO. 
    III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo 
rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado.

  IV – Informo que a servidora designada para acompanha-
mento da elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que deverá 
ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar 
as características do projeto.  
 V – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será 
até a data de 01 de abril de 2021, até às 10h00min. Qual-
quer impedimento do cumprimento deste prazo deverá ser 
informado formalmente pela empresa com até 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência, com as devidas justificativas, 
sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 01 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUSA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 014/SEMPLAN/DECONV/

PMJP/2021

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto referente a ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO 
DESPORTIVO DE LAZER WALMAR MEIRA – CEDEL, deste 
Município.
 
RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PM/JP/2021:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de projeto 
referente a ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DESPORTIVO DE 
LAZER WALMAR MEIRA – CEDEL, deste Município. Ressalvo que 
a vistoria é obrigatória.

II – DO OBJETO: PROJETO DE ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO 
DESPOTIVO DE LAZER WALMAR MEIRA – CEDEL.
  
  III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

  IV – Informo que a servidora designada para acompanhamento da 
elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que deverá ser consultada, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as características 
do projeto.  

 V – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 19 de abril de 2021, até às 10h00min. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 08 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

ORDEM DE SERVIÇO Nº 015/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto referente a REDE DE CANALIZAÇÃO DE 
GÁS OXIGÊNIO DO HOSPITAL MUNICIPAL, deste Município.
 
RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PM/JP/2021:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de projeto 

referente a REDE DE CANALIZAÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL, deste Município. Ressalvo que a vistoria 
é obrigatória.

II – DO OBJETO: PROJETO DA REDE DE CANALIZAÇÃO DE 
GÁS OXIGÊNIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE JI-PARANÁ.
  
  III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

  IV – Informo que a servidora designada para acompanhamento da 
elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que deverá ser consultada, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as características 
do projeto.  

 V – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 07 de abril de 2021, até às 10h00min. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 08 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

ORDEM DE SERVIÇO Nº 016/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF 
MÁRIO DAVID ANDREAZZA, deste Município.
 
RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PM/JP/2021:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de projeto 
referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF MÁRIO DAVID AN-
DREAZZA, deste Município. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

II – DO OBJETO: PROJETO DA REFORMA GERAL DO CMEIEF 
MÁRIO DAVID ANDREAZZA.

  III – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosa-
mente, as cláusulas contidas no contrato, projeto básico e processo 
administrativo supracitado.

  IV – Informo que a servidora designada para acompanhamento da 
elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que deverá ser consultada, 
já que deverá acompanhar a vistoria e informar as características 
do projeto.  

 V – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 12 de junho de 2021, até às 10h00min. Qualquer impedimento 
do cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

ORDEM DE SERVIÇO Nº 017/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF 
MENINO JESUS, neste município de Ji-Paraná/RO.
 
RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PM/JP/2021:

Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:

I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de projeto 
referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF MENINO JESUS, deste 
Município. Conforme solicitado através do Memorando n° 096/21/
GAB/SEMED. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

II – DO OBJETO: PROJETO DA REFORMA GERAL DO CMEIEF 
MENINO JESUS.
                                 III – A empresa deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado.

                                 IV – Informo que a servidora designada para 
acompanhamento da elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que 
deverá ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar 
as características do projeto.  

V – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 12 de maio de 2021, até às 10h00min. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

ORDEM DE SERVIÇO Nº 018/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

Determina à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO 
AMBIENTE EIRELI - EPP que proceda com visita “in loco” para 
elaboração de projeto referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF 
PROFESSOR CELSO AUGUSTO ROCCO, neste município de 
Ji-Paraná/RO.
 
RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 
13785/GAB/PM/JP/2021:
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Considerando que a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP foi consagrada vencedora do 
certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/
CPL/PMJP/RO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em conformi-
dade com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
conforme consolidado contrato nº 053/PGM/PMJP/2018 e estabele-
cido no Processo Administrativo nº 1-1236/2018.
 
DETERMINA:
I – Que proceda com visita “in loco” para elaboração de projeto 
referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF PROFESSOR CELSO 
AUGUSTO ROCCO, deste Município. Conforme solicitado através 
do Memorando n° 096/21/GAB/SEMED. Ressalvo que a vistoria é 
obrigatória.

II – DO OBJETO: PROJETO DA REFORMA GERAL DO CMEIEF 
PROFESSOR CELSO AUGUSTO ROCCO.

                                 III – A empresa deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente, as cláusulas contidas no contrato, projeto 
básico e processo administrativo supracitado.

                                 IV – Informo que a servidora designada para 
acompanhamento da elaboração é a Srta. Jane Paula Selhorst, que 
deverá ser consultada, já que deverá acompanhar a vistoria e informar 
as características do projeto.  

V – O prazo para atendimento desta ordem de serviço será até a data 
de 20 de maio de 2021, até às 10h00min. Qualquer impedimento do 
cumprimento deste prazo deverá ser informado formalmente pela 
empresa com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, com as 
devidas justificativas, sob pena de preclusão.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

PORTARIAS

PORTARIA N.º 014/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

Nomeia servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

RUI VIEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, engenhei-
ra civil, para acompanhamento da visita “in loco” para elaboração de 
projeto referente ao SISTEMA DE DESCARTE DE EFLUENTES 
PARA A ETE do MORAR MELHOR II, dos Seguintes Trechos;
Do empreendimento ao canal 2 de abril; e 
Do canal 2 de abril ao Rio machado. conforme ORDEM DE SER-
VIÇO 013/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 01 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N.º 015/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

Nomeia servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, engenhei-
ra civil, para acompanhamento da visita “in loco” para elaboração de 
projeto referente a ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DESPORTI-
VO DE LAZER WALMAR MEIRA – CEDEL. conforme ORDEM 
DE SERVIÇO 014/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 08 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N.º 016/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

Nomeia servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, enge-
nheira civil, para acompanhamento da visita “in loco” para elaboração 
de projeto referente a REDE DE CANALIZAÇÃO DE GÁS OXI-
GÊNIO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE JI-PARANÁ. conforme 
ORDEM DE SERVIÇO 015/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 08 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N.° 017/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

SUBSTITUI ENG. CIVIL INDICADO PARA ACOMPANHAMEN-
TO E RECEBIMENTO DO PROJETO

RUI VIEIRA DE SOUSA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição do en-
genheiro eletricista, o Sr. EDSON LIMA CESÁRIO, fica nomeada 
a Srta. JANE PAULA SELHORST, engenheira civil, para acompa-
nhamento da visita “in loco” referente a verificação e adequação 
do projeto do combate e prevenção contara incêndio e pânico na 
CMEIEF PARQUE DOS PIONEIROS, localizada à Rua Jerusalém, 
70, Parque dos Pioneiros, conforme solicitado através dos memoran-
dos nº 461/18/GAB/SEMED e nº 513/18/GAB/SEMED. Ainda con-
forme a ordem de serviço 0108/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A servidora ora nomeada, poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Art. 6º - Revoga-se, a partir desta data, a Portaria nº 0100/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2018.

Cumpra-se,
Publique-se.

Ji-Paraná – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N.º 018/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

Nomeia servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, enge-
nheira civil, para acompanhamento da visita “in loco” para elaboração 
de projeto referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF MÁRIO 
DAVID ANDREAZZA, ref. ORDEM DE SERVIÇO 016/SEMPLAN/
DECONV/2021.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

PORTARIA N.º 019/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

Nomeia servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, engenhei-
ra civil, para acompanhamento da visita “in loco” para elaboração de 
projeto referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF MENINO JE-
SUS, ref. ORDEM DE SERVIÇO 017/SEMPLAN/DECONV/2021.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.
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Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021
 

PORTARIA N.º 020/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

Nomeia servidor público para acompanhar as ações desenvolvidas 
no âmbito da elaboração e recebimento do projeto. 

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada a Srta. JANE PAULA SELHORST, engenhei-
ra civil, para acompanhamento da visita “in loco” para elaboração de 
projeto referente a REFORMA GERAL DO CMEIEF PROFESSOR 
CELSO AUGUSTO ROCCO, referente a ORDEM DE SERVIÇO 
018/SEMPLAN/DECONV/2021.

Art. 2º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, apresenta as peças técnicas discriminadas na capa.

Art. 3º - A Servidora nomeada deverá verificar se a documentação 
entregue pela Empresa Mamoré Construções e Meio Ambiente Eireli 
– EPP, são adequadas para a execução do objeto. 

Art. 4º - A Servidora ora nomeada poderá solicitar a revisão das peças 
técnicas apresentadas.

Art. 5º - A função exercida, pela servidora ora nomeada, é considerada 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se.
Publique-se.

Ji-Paraná, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

Estado de Rondônia 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ       

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNDO DEPREVIDENCIA SOCIAL – FPS  

 

 
Av. Ji-Paraná, n. 615 - Bairro Urupá – CEP 76900-261 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 

 
 1ª Via – Processo  2ª Via – Servidor  3ª Via – Publicações  4ª Via - Ente  5ª Via - Arquivo 

 

PORTARIA Nº 019/FPS/PMJP/2021 
 

SUSPENDE OS PAGAMENTOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E DO 
COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.403/2005 e o Decreto nº 12.947/GAB/PM/JP/2020; 
 
Considerando a irregularidade da composição do Conselho Municipal de Previdência;  
 
Considerando a irregularidade da composição do Comitê de Investimentos; 
 
Considerando as providências tomadas pela Procuradoria Geral do Município, mediante a 
ação judicial autos nº 7010394-45.2020.8.22.0005, no qual houve determinação do Juiz da 
3ª Vara Cível indiciando o Sindicato dos Servidores do Município (SINDSEM) para indicação 
de membros, conforme previsto na Lei Municipal nº 1.403/2005, sob pena de multa diária 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
Considerando que até o presente momento o Sindicato (SINDSEM) não sanou as 
irregularidades, como, também, não houve ainda a substituição de membros pelos demais 
órgãos; 
 
Considerando ainda as dificuldades encontradas para realização das reuniões em virtude das 
medidas implementadas para enfrentamento da Pandemia por COVID-19; 
 
O Fundo de Previdência Social por intermédio de seu Diretor-Presidente, resolve prorrogar a 
“sine die” o funcionamento dos respectivos conselhos e suas devidas remunerações. 
 
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos válidos a partir de 
19 de março de 2021. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 19 de março de 2021. 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 
Publicação: 
Período/local: 
 

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO 019/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021

Considerando que esta empresa foi contratada para elaborar 
projetos arquitetônicos para esta municipalidade. 

Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO N. 125/
SEMPLAN/DECONV/PMJ/2020, de 07 de outubro de 2020.

Considerando que houve entrega do projeto por parte desta 
empresa, através do OFÍCIO 0170/MCMA/2020, de 1° de 
março de 2021;

Considerando o ANALISE TÉCNICA N° 004/21;

Considerando NOTIFICAÇÃO N° 018/21;

Considerando o Parecer Técnico N° 019/2021, de 08 de 
março de 2021.

É que remeto para análise, com fito a adequação e 
correção.

Ressalto que o projeto deve ser adequado no prazo máximo 
até o dia 16 de março de 2021, devendo ser respeitado o 
horário para protocolo, que não poderá ultrapassar às 
10h00min. 

Notifico-o que não haverá possibilidade de prorrogação do 
prazo avençado acima, e o não cumprimento desta acarretará 
medidas cautelares em face da empresa, principalmente se der 
causa a prejuízos a municipalidade. 

Ji-Paraná, 09 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PMJP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE 
EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS 
  Nesta. 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÃO

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00186/2020 
(SRP)

Às 11:14 horas do dia 03 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-1082/20, Pregão nº 00186/2020, conforme 
Resultado da Homologação:

Item: 1 
Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: EMOPS SERVICOS DE SANEAMENTO E CON-
TROLE DE PRAGAS EIREL, pelo melhor lance de R$ 289,3300, 
com valor negociado a R$ 288,0000 e a quantidade de 1.784 Unidade. 

Item: 2 
Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: EMOPS SERVICOS DE SANEAMENTO E CON-
TROLE DE PRAGAS EIREL, pelo melhor lance de R$ 289,3300, 
com valor negociado a R$ 288,0000 e a quantidade de 276 Unidade. 
Item: 3 
Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: EMOPS SERVICOS DE SANEAMENTO E CON-
TROLE DE PRAGAS EIREL, pelo melhor lance de R$ 431,2500, 
com valor negociado a R$ 430,0000 e a quantidade de 36 Unidade. 

Item: 4 
Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: EMOPS SERVICOS DE SANEAMENTO E CON-
TROLE DE PRAGAS EIREL, pelo melhor lance de R$ 540,2500, 
com valor negociado a R$ 539,0000 e a quantidade de 36 Unidade. 

Item: 5 
Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: EMOPS SERVICOS DE SANEAMENTO E CON-
TROLE DE PRAGAS EIREL, pelo melhor lance de R$ 622,2500, 
com valor negociado a R$ 621,0000 e a quantidade de 36 Unidade. 

Objeto: eventual e futura prestação de serviços de desentupimento e 
limpeza de fossa séptica para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e demais Pastas Administrativas. A 
Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00174/2020

Às 11:09 horas do dia 03 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 6351/20, Pregão nº 00174/2020, conforme 
Resultado da Homologação:

Item: 1 
Descrição: CADEIRA 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: ERICA DE FATIMA GENTIL, pelo melhor lance 
de R$ 14.200,0000, com valor negociado a R$ 14.199,8400. 

Item: 2 
Descrição: CADEIRA 
Situação: Cancelado no julgamento 

Item: 3 
Descrição: MESA 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: SANTA TEREZINHA COMERCIO DE MOVEIS 
EIRELI, pelo melhor lance de R$ 879,0000. 

Item: 4 
Descrição: TELEVISOR 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: ERICA DE FATIMA GENTIL, pelo melhor lance 
de R$ 4.995,0000. 

Item: 5 
Descrição: ESTANTE MULTIMÍDIA 
Situação: Homologado 
Adjudicado para: ERICA DE FATIMA GENTIL, pelo melhor lance 
de R$ 254,0000. 

Objeto: aquisição de material permanente (cadeiras, mesas, TV, etc.) 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento. 
A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00003/2021

Às 10:43 horas do dia 03 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-10967/2020, Pregão nº 00003/2021, 
conforme Resultado da Homologação:

Item: 1
Descrição: PLACA ISOLANTE
Situação: Homologado
Adjudicado para: OESTE MEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRE, pelo melhor lance de R$ 18.790,0000, 
com valor negociado a R$ 18.500,0000.

Item: 2
Descrição: PLACA ISOLANTE
Situação: Homologado
Adjudicado para: OESTE MEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS HOSPITALARES EIRE, pelo melhor lance de R$ 12.720,0000, 
com valor negociado a R$ 12.499,9800.

Objeto: aquisição de material permanente para atender as necessidades 
UTI do Hospital Municipal. A Homologação pode ser acessada na 
íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00007/2021

Às 12:15 horas do dia 08 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-11215/2020, Pregão nº 00007/2021, 
conforme Resultado da Homologação:

Item: 1
Descrição: PROTETOR FACIAL
Situação: Homologado
Adjudicado para: HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI , pelo melhor lance de R$ 14.175,0000 .

Objeto: aquisição de máscaras cirúrgicas para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, no enfrentamento à COVID-19. 
A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00008/2021

Às 09:01 horas do dia 15 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
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ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-11214/2020, Pregão nº 00008/2021, 
conforme Resultado da Homologação:

Item: 1
Descrição: LOCAO PARA LIMPEZA DE PELE
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 2
Descrição: RISPERIDONA
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 3
Descrição: QUETIAPINA
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 4
Descrição: BROMOPRIDA
Situação: Homologado
Adjudicado para: JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pelo 
melhor lance de R$ 3.200,0000.

Item: 5
Descrição: PARACETAMOL
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 6
Descrição: MICAFUNGINA
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 7
Descrição: CLONIDINA CLORIDRATO
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 8
Descrição: HIDRALAZINA
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 9
Descrição: NUTRIÇÃO PARENTERAL
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 10
Descrição: OLIGOELEMENTOS
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 11
Descrição: VITAMINAS DO COMPLEXO B
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 12
Descrição: BICARBONATO DE SÓDIO
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 13
Descrição: FOSFATO DE POTÁSSIO
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 14
Descrição: ACICLOVIR
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 15
Descrição: ATORVASTATINA CÁLCICA
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 16
Descrição: CARVEDILOL
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 17
Descrição: SULFAMETOXAZOL
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 18
Descrição: CEFEPIMA CLORIDRATO
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 19
Descrição: MEROPENEM
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 20
Descrição: PIPERACILINA
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 21
Descrição: MIDAZOLAM
Situação: Homologado
Adjudicado para: JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pelo me-
lhor lance de R$ 6.280,0000, com valor negociado a R$ 6.000,0000.

Item: 22
Descrição: MIDAZOLAM
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 23

Descrição: PROPOFOL
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 24
Descrição: ROCURÔNIO BROMETO
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 25
Descrição: DEXMEDETOMIDINA CLORIDRATO
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 26
Descrição: ATRACÚRIO BESILATO
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 27
Descrição: FENTANILA
Situação: Cancelado no julgamento

Item: 28
Descrição: PROPOFOL
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 29
Descrição: HEPARINA SÓDICA
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Objeto: aquisição de materiais de consumo (medicamentos) para 
atender a Unidade de Terapia Intensiva – UTI, no enfrentamento à 
COVID-19. A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00004/2021 
(SRP)

Às 09:49 horas do dia 18 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 8706/20, Pregão nº 00004/2021, conforme 
Resultado da Homologação:

Item: 1
Descrição: RETENTOR DE ÓLEO
Situação: Homologado
Adjudicado para: AUTO POSTO PATRAO COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 4,2400 e a quantidade 
de 132.000 Unidade .

Objeto: eventual e futura aquisição de óleo diesel S500 para abasteci-
mento da usina de asfalto para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras de Serviços Públicos. A Homologação pode ser 
acessada na íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.
gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00006/2021

Às 09:50 horas do dia 18 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-9126/2021, Pregão nº 00006/2021, 
conforme Resultado da Homologação:

Item: 1
Descrição: LUMINÁRIA
Situação: Homologado
Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 2.750,0000 .

Item: 2
Descrição: LUMINÁRIA
Situação: Homologado
Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 5.400,0000 .

Item: 3
Descrição: LUMINÁRIA
Situação: Homologado
Adjudicado para: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 575,0000.

Item: 4
Descrição: TELHA
Situação: Homologado
Adjudicado para: DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUCAO E 
IMPLEMENTOS AGRICOL , pelo melhor lance de R$ 6.700,0000.

Item: 5
Descrição: PARAFUSO
Situação: Homologado
Adjudicado para: RTM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,0200.

Item: 6
Descrição: TELHA
Situação: Homologado
Adjudicado para: DIMAQUI DIST DE MAT DE CONSTRUCAO E 
IMPLEMENTOS AGRICOL, pelo melhor lance de R$ 1.500,0000.

Objeto: aquisição de material de consumo (lâmpadas, telhas, para-
fusos, etc.) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://
www.comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico Nº 00184/2020 
(SRP)

Às 18:08 horas do dia 19 de março de 2021, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 8711/20, Pregão nº 00184/2020, conforme 
Resultado da Homologação:

Item: 1
Descrição: SUPORTE DISTRIBUIDOR DE LEITE
Situação: Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 4,5500 e a 
quantidade de 27.000 Unidade .

Item: 2
Descrição: SUPORTE DISTRIBUIDOR DE LEITE
Situação: Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 4,5500 e a 
quantidade de 9.000 Unidade .

Item: 3
Descrição: SUPORTE DISTRIBUIDOR DE LEITE
Situação: Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 4,4500 e a 
quantidade de 13.875 Unidade .

Item: 4
Descrição: SUPORTE DISTRIBUIDOR DE LEITE
Situação: Homologado
Adjudicado para: C J JOB , pelo melhor lance de R$ 4,5900 e a 
quantidade de 4.625 Unidade .

Item: 5
Descrição: OLEO COMESTIVEL
Situação: Homologado
Adjudicado para: JEEDA SERVICOS, COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA , pelo melhor lance de R$ 8,0000 e a quantidade de 3.600 
Unidade .

Objeto: 
eventual e futura aquisição de material de consumo (gêneros ali-
mentícios – leite integral e desnatado e óleo de soja) para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A Homologação 
pode ser acessada na íntegra no site: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-1995/2021/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente-Pre-
goeiro, Decreto nº 13.813/2021, torna público que o Processo nº 
1-1995/2021/SEMOSP cujo Objeto Material de consumo, cimento 
Portland composto CP II-32 - saco de 50kg - (370 unidades), para 
atender às necessidades do(a) Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos - SEMOSP, teve DISPENSA DE LICITAÇÃO de 
acordo com o Inciso II, do art. 24, da Lei Federal 8.666/93 em favor 
de(s): FIEL MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, com 
inscrição no CNPJ sob o nº 13.285.575/0001-40, com o valor: R$ 
14.060,00 (quatorze mil e sessenta reais).

Ji-Paraná, 19 de março de 2021.

Claudinei Henrique de Oliveira
Presidente da CPL

Decreto nº 13.813/GAB/PMJP/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-1114/2021/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente-Pre-
goeiro, Decreto nº 13.813/2021, torna público que o Processo nº 
1-1114/2021/SEMFAZ cujo Objeto Contratação Emergencial de 
Empresa para Confecção, impressão e envelopamento de Guias do 
IPTU, para atender às necessidades do(a) Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFAZ, teve DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo 
com o Inciso IV, do art. 24, da Lei Federal 8.666/93 em favor de(s): 
SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, com inscrição no CNPJ sob 
o nº 50.735.505/0001-72, com o valor: R$ 37.200,00 (trinta  e sete 
mil e duzentos reais).
 

Ji-Paraná, 19 de março de 2021.

Claudinei Henrique de Oliveira
Presidente da CPL

Decreto nº 13.813/GAB/PMJP/2021
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SOLICITAÇÕES DE SERVIÇO

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 021/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 010/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 010/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020, que tem por objeto visita “in loco” para 
Elaboração de Projeto e todas as peças técnicas referente a FORMA-
LIZAÇÃO DE CONVÊNIO COM O OBJETIVO DE IMPLANTAÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO HORIZONTAL E 
VERTICAL, deste município. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

É que remeto para atualização de planilha e documentos referente ao 
convênio, no ensejo, solicito ainda que nos encaminhe a via digital 
devidamente assinada.
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 11 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 01 de março de 2021.
 

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 023/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 015/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 015/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que tem por objeto visita “in loco” para 
LEVANTAMENTO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS QUE CONTEMPLEM 
OS SERVIÇOS DE (PINTURA, TELAS ILUMINAÇÃO, LIMPEZA E 
SEGURANÇA) EM TODOS OS ESPAÇOS ESPORTIVOS DESCRI-
TOS CONFORME MEMORANDO Nº 007/SEMETUR/PMJP/2019 
EM ANEXO. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

Considerando memorando 061/SEMETUR/PMJP/2021, de 01 de 
março de 2021;

É que solicito a atualização da planilha e compatibilizar se todos 
os espaços estão previstos no projeto encaminhado anteriormente.  
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 22 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 02 de março de 2021.
 

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 024/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 189/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 

na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 189/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que proceda com visita “in loco” para 
análise do solicitado e elaboração de Aditivo (se necessário) para 
a obra de REFORMA DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO 
GIRASSOL (ABRIGO), referente ao contrato 066/PMJP-RO/2019, 
processo 680/2019, neste município. conforme solicitado através do 
documento emitido em 13 de novembro de 2019. Ressalvo que a 
vistoria é obrigatória.

Considerando Ofício n° 008/2021 da empresa RX MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO EIRELI, (executora), da data 11 de fevereiro 
de 2021;

Considerando Ofício n° 045/SEMPLAN/DECONV/PMJP/21, de 
18 de fevereiro de 2021;

Considerando Ofício n° 0171/MCMA/21, de 03 de março de 2021;

É que remeto para análise e solicito a elaboração de termo aditivo, 
conforme solicitado.   
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 15 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 04 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 025/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 131/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 131/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020, que proceda com visita “in loco” para ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO PARA MANUTENÇÃO DE  DA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE DO RESIDENCIAL RON-
DON I, conforme decisão em Reunião ATA DE REUNIÃO data 11 
de dezembro de 2020, no Gabinete do Prefeito, neste Município de 
Ji-Paraná. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

Considerando os autos do processo n° 22-6/2021 (vol. I);

Considerando Parecer Técnico Ambiental n° 069/2021, acostado 
aos autos fls.27;

Considerando Despacho n° 011/GAB/PRES/2021, da AGERJI, de 
03 de março de 2021, acostado aos autos fls. 29.

É que remeto para análise e providências pertinentes ao caso conforme 
solicitado no Parecer. 
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 15 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 04 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 026/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 033/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 

na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 033/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2019, que proceda com visita “in loco” para levanta-
mento para elaboração de laudo e projeto REFORMA SIMPLICADA 
NA EDIFICAÇÃO DO MUSEU DAS TELECOMUNICAÇÕES 
MARECHAL RONDON, neste Município de Ji-Paraná. Ressalto 
que a vistoria é obrigatória 

Considerando Ofício n° 05/2021 da CONSTRUFOR (executora), 
de 02/03/21;

Considerando Parecer Técnico SEI/IPHAN – 2512638, de 1° de 
março de 21;

Considerando Parecer Técnico do Eng.° Fiscal da obra, versos do 
Ofício 05/2021;

É que remeto para análise e providências pertinentes ao caso conforme 
solicitado no Parecer. 
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 30 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 08 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 027/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 065/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 065/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2018, que proceda visita “in loco” para levantamento 
para elaboração de novo projeto, adequando o prédio existente com as 
normas regulamentadoras, referente à obra de ampliação do hospital 
municipal – PRONTO SOCORRO INFANTIL, cadastrada no portal 
dos convênios/SICONV com proposta de nº 039790/2016, referente ao 
processo 1-637/2018 e requerimento datado em 03/08/2018. Ressalto 
que a vistoria é obrigatória 

Considerando a solicitação através do Ofício n° 004/202/LLAJE 
ENGENHARIA (executora), na 15/02/2021;

Considerando solicitação do GESCON, através do e-mail, na data 
04/03/2021;

É que remeto para análise e providências pertinentes ao caso conforme 
solicitado no Parecer. 
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 22 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 08 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 028/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 112/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
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PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 112/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2020, que proceda visita “in loco” para levantamento e 
elaboração de referente IMPLANTAÇÃO DE GRUPO GERADOR 
NO HOSPITAL MUNICIPAL DE JI-PARANÁ.

Considerando memorando n° 075/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021 e todos os seus anexos;

Considerando reunião realizada na Secretaria Municipal de Saúde 
na data 09/03/21 às 07h30m, e suas tratativas;

É que remeto para análise e providências pertinentes ao caso conforme 
tratativas em reunião e solicitado. 
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 11 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 09 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 029/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 010/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 010/SEMPLAN/DE-
CONV/PMJP/2021, que proceda visita “in loco” para levantamento 
e elaboração de projeto todas as peças técnicas necessárias referente 
à AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PINTURA DO PRÉDIO 
ANEXO DA PREFEITURA MUNICIPAL, (Aquisição de Tintas).

Considerando Mem. n°081/SEMAD, data 12/03/2021;

É que remeto para análise e providências imediatas conforme so-
licitação.
 
Ressalto que a resposta ao solicitado deve ser encaminhada a esta 
Secretaria até a data de 22 de março de 2021, às 10h00min.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 030/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 003/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 003/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020, que proceda com visita “in loco” para Ela-
boração de Projeto referente a REFORMA GERAL DA CMEIEF 
RUTH ROCHA, conforme memo. n°019/20/SEMED. Ressalvo que 
a vistoria é obrigatória.

Considerando  Memorando n°096/21/GAB/SEMED, data 
12/03/2021;

É que remeto para análise e providências conforme solicitado.

E ainda, ressalto que esta solicitação de serviço seja atendida e con-
cluída junto à Ordem de Serviço inicial, conforme acima supracitada.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 031/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 005/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020, que proceda com visita “in loco” para Ela-
boração de Projeto referente a REFORMA GERAL DA CMEIEF 
JANDINEI CELLA, conforme memo. n°019/20/SEMED. Ressalvo 
que a vistoria é obrigatória.

Considerando  Memorando n°096/21/GAB/SEMED, data 
12/03/2021;

É que remeto para análise e providências conforme solicitado.

E ainda, ressalto que esta solicitação de serviço seja atendida e con-
cluída junto à Ordem de Serviço inicial, conforme acima supracitada.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 032/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 004/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 004/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020, que proceda com visita “in loco” para Ela-
boração de Projeto referente a REFORMA GERAL DA CMEIEF 
ADÃO VALDIR LAMOTA, conforme memo. n°019/20/SEMED. 
Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

Considerando  Memorando n°096/21/GAB/SEMED, data 
12/03/2021;

É que remeto para análise e providências conforme solicitado.

E ainda, ressalto que esta solicitação de serviço seja atendida e con-
cluída junto à Ordem de Serviço inicial, conforme acima supracitada.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 033/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 006/SEMPLAN/DECONV/

PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 004/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020, que proceda com visita “in loco” para Ela-
boração de Projeto referente a REFORMA GERAL DA CMEIEF 
PROFESSOR ALMIR ZANDONADI, conforme memo. n°019/20/
SEMED. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

Considerando  Memorando n°096/21/GAB/SEMED, data 
12/03/2021;

É que remeto para análise e providências conforme solicitado.

E ainda, ressalto que esta solicitação de serviço seja atendida e con-
cluída junto à Ordem de Serviço inicial, conforme acima supracitada.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 034/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021

REFERENCIA: ORDEM DE SERVIÇO 007/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020

Considerando o teor do processo administrativo nº 1-1236/2018, que 
consagrou vencedor a empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, através do certame licitatório 
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 006/18/CPL/PMJP/RO do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL em conformidade com as normas 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e contrato nº 053/PGM/
PMJP/2018.

 Considerando o teor da ORDEM DE SERVIÇO 007/SEMPLAN/
DECONV/PMJP/2020, que proceda com visita “in loco” para Ela-
boração de Projeto referente a REFORMA GERAL DA CMEIEF 
PROFESSOR IRINEU ANTÔNIO DRESCH, conforme memo. 
n°019/20/SEMED. Ressalvo que a vistoria é obrigatória.

Considerando  Memorando n°096/21/GAB/SEMED, data 
12/03/2021;

É que remeto para análise e providências conforme solicitado.

E ainda, ressalto que esta solicitação de serviço seja atendida e con-
cluída junto à Ordem de Serviço inicial, conforme acima supracitada.

Cientifico que o não atendimento desta no prazo avençado acima 
acarretará medidas cautelares em face da empresa, caso cause pre-
juízos a municipalidade. 

JI-PARANÁ – RO, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

À MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP
Aos cuidados de TIAGO FERNANDO MARTINS
Nesta.

TERMO DE PARALISAÇÃO

TERMO DE PARALISAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, à paralisação da ORDEM DE SERVIÇO 
abaixo relacionada.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2021, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA:
                                  
                        I – A paralisação da ORDEM DE SERVIÇO Nº 015/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2021, cujo objetivo é a elaboração 
de projeto referente a REDE DE CANALIZAÇÃO DE GÁS OXI-
GÊNIO DO HOSPITAL MUNICIPAL, esta ação se dá em virtude 
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de tratativas acordadas na reunião realizada na SEMUSA, na data 
09/03/2021; 

                II – O prazo para entrega será oficiado tão logo obtenhamos 
novas definições. 

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 15 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto nº 13785/GAB/PM/JP/2021

TERMOS DE PRORROGAÇÃO

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, as prorrogações de prazo para entrega 
dos serviços solicitado, conforme aventado através do Ofício 0168/
MCMA/2021 – Repactuação de Demandas.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 

I - A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços referente às 
ordens de serviço abaixo relacionadas:

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 097/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, cujo objeto é a elaboração de Projeto de Combate à 
Incêndio e Pânico do Ginásio de Esportes Gerivaldão em Ji-Paraná, 
o prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 04 de março de 
2021, até as 10h00min, o tempo transcorrido da referida até a data 
de hoje é de 631 dias;

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 089/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, cujo objeto é a REVISÃO E ELABORAÇÃO DE PRO-
JETO REFERENTE AO PROJETO ELETRICO DA SUBESTAÇÃO 
ENERGIA ELETRICA CMEI CAMILA LOPES., o prazo para entrega 
ora ajustado passará a ser em 30 de março de 2021, até as 10h00min, 
o tempo transcorrido da referida até a data de hoje é de 182 dias;

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 029/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, cujo objeto é a análise do solicitado e elaboração de 
Aditivo (se necessário) referente CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 
DO CMEI PROFESSORA MARCILENE FERREIRA DE ALMEIDA, 
PROCESSO 9810/2019, deste município, o prazo para entrega ora 
ajustado passará a ser em 30 de março de 2021, até as 10h00min, 
o tempo transcorrido da referida até a data de hoje é de 362 dias;

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 006/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021, cujo objeto é a elaboração de PROJETO DE IMPLAN-
TAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA, ACADEMIA DE SAÚDE 
AR LIVRE E ILUMINAÇÃO DE LED NA ÁREA PÚBLICA AO 
ENTORNO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO, neste Município, o 
prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 10 de março de 
2021, até as 10h00min, o tempo transcorrido da referida até a data 
de hoje é de 40 dias;

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 007/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021, cujo objeto é a elaboração de PROJETO REFERENTE 
À SUBSTITUIÇÃO DO TELHADO, CALHAS E RUFOS NAS ÁRE-
AS NECESSÁRIAS DO HOSPITAL MUNICIPAL “CLAUDIONOR 
COUTO RORIZ”, neste Município, o prazo para entrega ora ajustado 
passará a ser em 05 de março de 2021, até as 10h00min, o tempo 
transcorrido da referida até a data de hoje é de 33 dias;

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 088/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, cujo objeto é a ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE ETE - HOSPITAL MUNICIPAL E AVALIAÇÃO 
DAS CONDIÇÕES DO TANQUE SÉPTICO. MEMO 090/GAB/SE-
MUSA/19, o prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 24 de 
março de 2020, até as 10h00min, o tempo transcorrido da referida 
até a data de hoje é de 652 dias; e 

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 112/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, cujo objeto é a IMPLANTAÇÃO DE GRUPO GERA-
DOR NO HOSPITAL MUNICIPAL, o prazo para entrega ora ajustado 
passará a ser em 13 de maio de 2021, até as 10h00min, o tempo 
transcorrido da referida até a data de hoje é de 131 dias.

  II - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 

básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 25 de fevereiro de 2021.
 

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação de prazo para entrega dos serviços 
solicitado, conforme OS.010/SEMPLAN/DECONV/PMPJ/20.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 010/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, para que proceda com visita “in loco” para elaboração 
de projeto e todas as peças técnicas referente a FORMALIZAÇÃO 
DE CONVÊNIO COM O OBJETIVO DE IMPLANTAÇÃO DE SINA-
LIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO HORIZONTAL E VERTICAL. 
Prorrogação esta solicitada através do Ofício 0187/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 19 de março de 2021, até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 45 dias;

                         III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 10 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a 2ª prorrogação de prazo para entrega dos ser-
viços solicitado, conforme OS.005/SEMPLAN/DECONV/PMPJ/21.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 005/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021, que trata sobre visita “in loco” para elaboração de PRO-
JETO REFERENTE SUBSTITUIÇÃO DE TELHADO DO PRÉDIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL – PALÁCIO URUPÁ. Prorrogação 
esta solicitada através do Oficio 0180/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 30 de março de 2021, até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 34 dias;

                         III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 04 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação de prazo para entrega dos serviços 
solicitado, conforme OS.006/SEMPLAN/DECONV/PMPJ/20.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos servi-
ços referente à ORDEM DE SERVIÇOS 006/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, que trata sobre visita “in loco” para Elaboração de 
Projeto referente a Reforma Geral da CMEIEF PROFESSOR ALMIR 
ZANDONADI, conforme memorando nº019/20/GAB/SEMED, neste 

município de Ji-Paraná/RO. Prorrogação esta solicitada através do 
Ofício 0188/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 22 de abril de 2021, até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 412 dias;

                         III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 10 de março de 2021.
 

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação de prazo para entrega dos serviços 
solicitado, conforme OS.006/SEMPLAN/DECONV/PMPJ/21.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos servi-
ços referente à ORDEM DE SERVIÇOS 006/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2021, que trata sobre visita “in loco” para Elaboração de 
Projeto de IMPLANTAÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA, ACADE-
MIA DE SAÚDE AO AR LIVRE E ILUMINAÇÃO DE LED NA ÁREA 
PÚBLICA AO ENTORNO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO, neste 
município de Ji-Paraná/RO. Prorrogação esta solicitada através do 
Ofício 0185/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 02 de abril de 2021, até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 47 dias;

                         III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 10 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação de prazo para entrega dos serviços 
solicitado, conforme OS.010/SEMPLAN/DECONV/PMPJ/20.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 010/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, para que proceda com visita “in loco” para elaboração 
de projeto e todas as peças técnicas referente a FORMALIZAÇÃO 
DE CONVÊNIO COM O OBJETIVO DE IMPLANTAÇÃO DE SINA-
LIZAÇÃO DE TRÁFEGO URBANO HORIZONTAL E VERTICAL. 
Prorrogação esta solicitada através do Ofício 0187/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 19 de março de 2021, até às 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 45 dias;

                         III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 10 de março de 2021.
 

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 2ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO Nº
012/SEMPLAN/DECONV/PMJP/2018.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
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de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2021, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA:
                  
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente a ORDEM DE SERVIÇOS 012/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018, para visita “in loco” para averiguação elaboração do 
estudo, projeto de engenharia e demais peças técnicas necessárias, 
para a obra de IMPLANTAÇÃO DA 2ª ETAPA DO FEIRÃO DO 
PRODUTOR, referente ao convênio 077/DPCN/2017, neste muni-
cípio. Solicitação está feito através do Ofício 0191/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 17 de março de 2021 até as 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 583 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 10 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PMJP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, as prorrogações de prazo para entrega 
dos serviços solicitado, conforme aventado através do Ofício nº 
0167/MCMA/2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
I - A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços referente às 
ordens de serviço abaixo relacionadas:

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 053/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, cujo objeto é a elaboração de projeto referente à 
construção do Hospital Regional, conforme a Proposta cadastrada 
no FNS sob o número 919122/19-001 (projeto de engenharia civil e 
projeto hidrossanitário), conforme projeto básico item 2 – OBJETO, 
subitem 1 e 2, o prazo para entrega ora ajustado passará a ser em 10 
de março de 2020, até as 10h00min, para protocolo do PROJETO 
ajustado na AGEVISA, o tempo transcorrido da referida até a data 
de hoje é de 290 dias;

A prorrogação referente ao prazo de entrega dos serviços solicitados 
através da ORDEM DE SERVIÇO 053/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, cujo objeto é a elaboração de projeto referente à 
construção do Hospital Regional, conforme a Proposta cadastrada 
no FNS sob o número 919122/19-001 (projeto elétrico), conforme 
projeto básico item 2 – OBJETO, subitem 3, o prazo para entrega ora 
ajustado passará a ser em 08 de junho de 2021, até as 10h00min, 
para apresentação do PROJETO, o tempo transcorrido da referida 
até a data de hoje é de 290 dias;

  II - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 02 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021
  

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTUÇÕES E MEIO AMBIEN-
TE EIRELI - EPP, a prorrogação de prazo para entrega dos serviços 
solicitado, conforme OS.0120/SEMPLAN/DECONV/PMPJ/20.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2020, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA: 
 
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 0120/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2020, para que proceda com elaboração de projeto referente a 
Aquisição de insumos para Pavimentação, Recape e Meio fio, na 
modalidade de Execução Direta, no Município de Ji-Paraná-RO. 
Prorrogação esta solicitada através do Ofício 0198/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 02/04/2021, até às 10h00min. O tempo transcorrido da Ordem 
de serviço até a data de hoje é de 117 dias;

                         III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 17 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E MEIO AM-
BIENTE EIRELI - EPP, a 10ª prorrogação do prazo para entrega 
dos serviços solicitados através da ORDEM DE SERVIÇO Nº 0123/
SEMPLAN/DECONV/PMJP/2019.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
através do Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2021, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

AUTORIZA:
                  
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente a ORDEM DE SERVIÇOS 0123/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2019, para que seja efetuado com visita “in loco” para elabo-
ração de projeto Ampliação de 08 Salas de Aula, Pátio e Adequações 
de Banheiros da Escola Municipal de Ensino Fundamental MÓISES 
UMBELINO GOMES, neste município. Solicitação está feito através 
do Ofício 0192/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará 
a ser em 28 de abril de 2021 até as 10h00min. O tempo transcorrido 
da Ordem de serviço até a data de hoje é de 583 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 10 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PMJP/2021

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Concede à Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES 
E MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, a prorrogação do pra-
zo para entrega dos serviços solicitados através da OR-
DEM DE SERVIÇO Nº 127/SEMPLAN/DECONV/PMJP/18.

RUI VIEIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, através do 
Decreto n. 13785/GAB/PM/JP/2021, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a prorrogação de pra-
zo para entrega dos serviços da Ordem de serviço acima mencionada.

Considerando Ofício 0174/MCMA/2021, de 03 de março de 2021;

AUTORIZA:
                  
                        I – A prorrogação do prazo para a entrega dos serviços 
referente à ORDEM DE SERVIÇOS 127/SEMPLAN/DECONV/
PMJP/2018, que trata sobre visita in loco para providencias quanto 
os itens indicado no despacho em anexo cujo objeto trata-se da UPA 
– unidade de pronto atendimento II, conforme solicitado através do 
Despacho nº 026/2018/CTO-SESAU/DER. Prorrogação esta solici-
tada através do Oficio 0174/MCMA/2021;

  II – O prazo para entrega ora ajustado passará a 
ser em 31/03/2021 até as 10h00min. O tempo transcorrido da Ordem 
de serviço até a data de hoje é de 909 dias;

                       III - A Empresa MAMORÉ CONSTRUÇÕES E 
MEIO AMBIENTE EIRELI - EPP, deverá executar os serviços 
obedecendo rigorosamente às cláusulas contidas no Contrato e projeto 
básico e Processo Administrativo 1-1236/2018.

Ji-Paraná, 04 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

ERRATA DE PRORROGAÇÃO
ERRATA 

TERMO DE PRORROGAÇÃO

Considerando o teor da Prorrogação emitida em 04 de março de 2021, 
referente a OS 053/SEMPLAN/DECONV/PMJ/19.

ONDE SE LÊ:

“OS 053/SEMPLAN/DECONV/PMJ/19”

LEIA-SE 

“OS 053/SEMPLAN/DECONV/PMJ/20”

Ji-Paraná, 08 de março de 2021.

RUI VIEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Planejamento

Dec. nº13785/GAB/PM/JP/2021

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
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Secretaria Municipal de Administração 
 

  
 
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIOAÇÃO - 
SEMAD/CGRHA N.º 115/2021 – CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2017 

 
 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, considerando que alguns candidatos não compareceram 
e outros não foi comprovados a residência atestado pela Comissão, torna  pública a nova data para 
realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada para os Agentes Comunitários 
de Saúde, aprovados no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-
PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, Resultado 
Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, 
Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 
30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 
2810 de 07/06/2018. 
 

FAZ SABER QUE A CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e convocados que 
comprovaram seus Endereços, nos  termos do Edital do Concurso Público n. 001/2017 para a realização 
do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde.  

 
- O candidato somente poderá participar do referido curso na data, horário e local abaixo designado. 
Não será permitida a realização do curso em outro dia, horário ou fora do local designado. 
 
- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato no cargo de Agente Comunitário 
de Saúde. 
 
- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter freqüência mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento). O Candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de 
Formação Inicial ou apresentar freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de presença, será 
considerado desistente e será eliminado do Concurso Público. 
 
- A freqüência no curso será efetuada através de aferição de presença, por dia de curso, nos respectivos 
períodos, sendo anotada a entrada e saída do candidato nos intervalos, com carência de 15 min. para 
entrada.  
 
- Os candidatos convocados deverão ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital 
do Concurso Público. 
 
- As despesas relativas a realização do Curso Introdutório são de responsabilidade do Município de Ji-
Paraná, através da Secretaria Municipal de Saúde, e as relativas ao deslocamento do candidato, às 
expensas do próprio candidato. 
 
- Considerando a necessidade de convocação dos próximos candidatos aprovados de alguns Bairros que 
até o momento não comprovaram residir no Bairro. 
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FAZ SABER QUE: foi adiada a data da realização do Curso Introdutório de 

Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde, conforme descrito abaixo: 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
 
LOCAL: Centro Universitário São Lucas 
Datas: 05 a 09 de Abril de 2021 
 
Horário: Dias 05 a 08 - 07h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30 Hs 
                Dia 09 - 07h30 às 11h30 HS 
Endereço: Av. Eng. Manfredo Barata Almeida da Fonseca, 542 
BAIRRO:  Jardim Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO, 76907-524 

 

 
 
 

 
 Ji-Paraná/RO, 19 de Março de 2021. 

  
 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
FAZ SABER QUE: foi adiada a data da realização do Curso Introdutório de 

Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde, conforme descrito abaixo: 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
 
LOCAL: Centro Universitário São Lucas 
Datas: 05 a 09 de Abril de 2021 
 
Horário: Dias 05 a 08 - 07h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30 Hs 
                Dia 09 - 07h30 às 11h30 HS 
Endereço: Av. Eng. Manfredo Barata Almeida da Fonseca, 542 
BAIRRO:  Jardim Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO, 76907-524 

 

 
 
 

 
 Ji-Paraná/RO, 19 de Março de 2021. 

  
 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

PARA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA E CURSO INTRODUTÓRIO  
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, considerando que alguns candidatos não comprovou o 
endereço, torna pública a Relação dos Agentes Comunitários de Saúde, aprovados no Concurso Público, 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado 
no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, 
publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado 
Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 CONVOCA para a apresentação de documentos a fim de comprovar a residência e para 
realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de 
Saúde, nos termos dos itens item 2.7,  do Edital do Concurso Público e Lei Federal n. 11.350/2006.  
 

A apresentação de documentos a fim de comprovar a residência na área de atuação, nos 
termos do item 2.7.5 do Edital, condição esta, indispensável para a realização do Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde.  
 

Para comprovar que reside na área do Bairro em que se inscreveu desde a publicação do 
Edital do Concurso Público, o candidato deverá apresentar: 
 
a) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: comprovante de CONTAS DE ÁGUA, ENERGIA, 
TELEFONE, ETC) em seu próprio nome, com data anterior a data de publicação do edital Concurso 
Público, ou seja, anterior a 14 de Dezembro de 2017, no qual conste obrigatoriamente o CEP – Código 
de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou 
descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar comprovante de residência em nome 
destes, desde que acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso de 
cônjuge, deverá também ser apresentada a comprovação da união, através de certidão de casamento ou 
declaração de união estável. 
 
b) DECLARAÇÃO: preenchida e assinada por no mínimo 03(três) representantes da Comissão 
Especial, e na falta deste pela Diretoria da Associação de Moradores do Bairro, com CNPJ e Firma 
reconhecida. 
 

Os documentos pertinentes à comprovação da residência no respectivo Bairro, deverão ser 
apresentados pelo próprio candidato nos dias 23 a 25 de março de 2021, das 07h30min às 13h30min, 
no Prédio da Prefeitura Municipal, anexo da Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRH.  

 
Objetivo: ENTREGA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO 
Datas: 23 a 25 de março de 2021 
Horário: 07h30min às 13h30min  
Local: Prédio da Prefeitura Municipal, 2º Piso 
Endereço: Av. 02 de Abril, 1.701, Bairro Urupá.  
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Estado de Rondônia 
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Secretaria Municipal de Administração 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

PARA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA E CURSO INTRODUTÓRIO  
CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, considerando que alguns candidatos não comprovou o 
endereço, torna pública a Relação dos Agentes Comunitários de Saúde, aprovados no Concurso Público, 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado 
no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, 
publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado 
Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 
9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 CONVOCA para a apresentação de documentos a fim de comprovar a residência e para 
realização do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de 
Saúde, nos termos dos itens item 2.7,  do Edital do Concurso Público e Lei Federal n. 11.350/2006.  
 

A apresentação de documentos a fim de comprovar a residência na área de atuação, nos 
termos do item 2.7.5 do Edital, condição esta, indispensável para a realização do Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde.  
 

Para comprovar que reside na área do Bairro em que se inscreveu desde a publicação do 
Edital do Concurso Público, o candidato deverá apresentar: 
 
a) COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: comprovante de CONTAS DE ÁGUA, ENERGIA, 
TELEFONE, ETC) em seu próprio nome, com data anterior a data de publicação do edital Concurso 
Público, ou seja, anterior a 14 de Dezembro de 2017, no qual conste obrigatoriamente o CEP – Código 
de Endereçamento Postal da residência. No caso de residir com ascendentes (pai, mãe, avós) ou 
descendentes (filhos ou netos) até o 2º grau, poderá apresentar comprovante de residência em nome 
destes, desde que acompanhado de certidão de nascimento que comprovem tal parentesco. No caso de 
cônjuge, deverá também ser apresentada a comprovação da união, através de certidão de casamento ou 
declaração de união estável. 
 
b) DECLARAÇÃO: preenchida e assinada por no mínimo 03(três) representantes da Comissão 
Especial, e na falta deste pela Diretoria da Associação de Moradores do Bairro, com CNPJ e Firma 
reconhecida. 
 

Os documentos pertinentes à comprovação da residência no respectivo Bairro, deverão ser 
apresentados pelo próprio candidato nos dias 23 a 25 de março de 2021, das 07h30min às 13h30min, 
no Prédio da Prefeitura Municipal, anexo da Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRH.  

 
Objetivo: ENTREGA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO 
Datas: 23 a 25 de março de 2021 
Horário: 07h30min às 13h30min  
Local: Prédio da Prefeitura Municipal, 2º Piso 
Endereço: Av. 02 de Abril, 1.701, Bairro Urupá.  
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FAZ SABER TAMBÉM A CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e abaixo  
relacionados, nos  termos do Edital do Concurso Público n. 001/2017 para a realização do Curso 
Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos Agentes Comunitários de Saúde.  

 
- O candidato somente poderá participar do referido curso na data, horário e local abaixo designado. Não 
será permitida a realização do curso em outro dia, horário ou fora do local designado. 
 
- Referido curso é condição indispensável para admissão do candidato no cargo de Agente Comunitário 
de Saúde. 
 
- Para aproveitamento no referido Curso o candidato deverá ter freqüência mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento). O Candidato que apesar de convocado deixar de realizar o Curso Introdutório de 
Formação Inicial ou apresentar freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) de presença, será 
considerado desistente e será eliminado do Concurso Público. 
 
- A freqüência no curso será efetuada através de aferição de presença, por dia de curso, nos respectivos 
períodos, sendo anotada a entrada e saída do candidato nos intervalos, com carência de 15 min. para 
entrada.  
 
- Os candidatos convocados deverão ainda observar atentamente todas as instruções constante no Edital 
do Concurso Público. 
 
- As despesas relativas a realização do Curso Introdutório são de responsabilidade do Município de Ji-
Paraná, através da Secretaria Municipal de Saúde, e as relativas ao deslocamento do candidato, às 
expensas do próprio candidato. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 
LOCAL: Centro Universitário São Lucas 
Datas: 05 a 09 de abril de 2021 
Horário: Dias 05 a 08 - 07h30 às 11h30 e 13h30 às 17h30 Hs 
                Dia 09 - 07h30 às 11h30 HS 
Endereço: Av. Eng. Manfredo Barata Almeida da Fonseca, 542 
BAIRRO:  Jardim Aurélio Bernardi, Ji-Paraná - RO, 76907-524 

 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA:  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
375.096-5 KELLY MIRANDA DA SILVA 67,00 3º 

 
  Ji-Paraná, 22 de março de 2021. 

 
Jonatas de França Paiva 

Secretário Municipal de Administração  
Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
 

 
 

EDITAL DE COMPROVAÇÃO DE RESIDENCIA DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2017  

 
REFERENTE AOS CANDIDATOS CONVOCADOS NOS EDITAIS  

N. 003/2021 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a publicação do Edital de Convocação, e Relatório de comprovação apresentado 
pela Comissão Especial, nomeada através do Decreto 14892/GAB/PMJP/2021, TORNA pública a 
Relação dos Agentes Comunitários de Saúde, que comprovaram residencia,  nos termos dos itens 1.10.1; 
2.2, 2.3 e 8 do Edital do Concurso Público e Lei Federal n. 11.350/2006.         
 
FAZ SABER ainda que os candidatos abaixo relacionados tem o prazo de 02 (dois) dias a partir desta 
publicação para querendo apresentar recurso do resultado apresentado pela Comissão.    
 
A interposição do recurso contra o resultado à comprovação da residência deverá ser apresentada no 
Prédio da Prefeitura Municipal na Coordenadoria Geral de Recursos Humanos e Aperfeiçoamento– 
CGRHA.  
 
Vaga: SEMUSA  
Cargo: F01: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
BAIRRO 02 DE ABRIL: 
 
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
375.715-3  GESSICA KEIDI MELO  3º COMPROVOU 

 
BAIRRO HABITAR BRASIL:  
 INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
371.267-2 LUCIMERI BALLES ORTIZ 2º COMPROVOU 

 
BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA:  
INSCRIÇÃO NOME CLASS. SITUAÇÃO 
353.505-3 EDMEIA DE OLIVEIRA BICALHO SOUSA 2º NÃO 

COMPROVOU 
 

 
Ji-Paraná, 19 de março de 2021. 

 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração  

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
 

TERMO CMJP

APR E FPS
 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  399/20 

DATA:  01/12/2020 

VALOR (R$): 16,50 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.201.730.491,97 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982729 
 Qtde de Cotas:   2,757938727 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  400/20 

DATA:  01/12/2020 

VALOR (R$): 247,57 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.201.730.491,97 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982729 
 Qtde de Cotas:   41,380781245 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  401/20 

DATA:  01/12/2020 

VALOR (R$): 222,49 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.201.730.491,97 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982729 
 Qtde de Cotas:   37,188714381 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  402/20 

DATA:  02/12/2020 

VALOR (R$): 160,44 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.714.660.288,19 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982766 
 Qtde de Cotas:   26,817027442 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  403/20 

DATA:  02/12/2020 

VALOR (R$): 306,36 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.714.660.288,19 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982766 
 Qtde de Cotas:   51,207083814 

  
 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  404/20 

DATA:  02/12/2020 

VALOR (R$): 275,32 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.714.660.288,19 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982766 
 Qtde de Cotas:   46,018848138 

  
 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  405/20 

DATA:  03/12/2020 

VALOR (R$): 97,70 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.110.436.089,06 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982805 
 Qtde de Cotas:   16,330132772 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  406/20 

DATA:  03/12/2020 

VALOR (R$): 6.379,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.110.436.089,06 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982805 
 Qtde de Cotas:   1.066,222282023 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  407/20 

DATA:  03/12/2020 

VALOR (R$): 5.732,74 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.110.436.089,06 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982805 
 Qtde de Cotas:   958,202715950 

  
 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  408/20 

DATA:  04/12/2020 

VALOR (R$): 105,30 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.534.869.176,37 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982842 
 Qtde de Cotas:   17,600331080 

  
 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  409/20 

DATA:  04/12/2020 

VALOR (R$): 48.113,82 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.534.869.176,37 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982842 
 Qtde de Cotas:   8.041,967345954 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  410/20 

DATA:  04/12/2020 

VALOR (R$): 43.239,62 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.534.869.176,37 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982842 
 Qtde de Cotas:   7.227,270919072 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  414/20 

DATA:  08/12/2020 

VALOR (R$): 195,30 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.535.118.241,98 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982918 
 Qtde de Cotas:   32,642934434 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  415/20 

DATA:  08/12/2020 

VALOR (R$): 266.799,30 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.535.118.241,98 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982918 
 Qtde de Cotas:   44.593,507716469 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  416/20 

DATA:  08/12/2020 

VALOR (R$): 340.808,03 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.535.118.241,98 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982918 
 Qtde de Cotas:   56.963,513456143 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  417/20 

DATA:  09/12/2020 

VALOR (R$): 201,60 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.682.273.395,85 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982956 
 Qtde de Cotas:   33,695718304 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  411/20 

DATA:  07/12/2020 

VALOR (R$): 206.526,65 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.427.937.035,63 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98288 
 Qtde de Cotas:   34.519,604270853 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  412/20 

DATA:  07/12/2020 

VALOR (R$): 194.848,34 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.427.937.035,63 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98288 
 Qtde de Cotas:   32.567,649693793 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  413/20 

DATA:  07/12/2020 

VALOR (R$): 668,16 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.427.937.035,63 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98288 
 Qtde de Cotas:   111,678656433 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  418/20 

DATA:  09/12/2020 

VALOR (R$): 204.393,99 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.682.273.395,85 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982956 
 Qtde de Cotas:   34.162,709871174 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  421/20 

DATA:  10/12/2020 

VALOR (R$): 745.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 531/FPS/PMJP/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA CNPJ:  23.215.097/0001-55 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IPCA 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,82% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   14.589.770.897,77 

Data de inicio do fundo:   04/11/2016 Valor da cota no dia de Movimento:   1,505333 
 Qtde de Cotas:   494.907,106932486 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  424/20 

DATA:  10/12/2020 

VALOR (R$): 741.567,36 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.933.233.218,60 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982994 
 Qtde de Cotas:   123.945,863893562 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  425/20 

DATA:  11/12/2020 

VALOR (R$): 75,60 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.653.921.505,02 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983032 
 Qtde de Cotas:   12,635733855 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  426/20 

DATA:  11/12/2020 

VALOR (R$): 2.485,81 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.653.921.505,02 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983032 
 Qtde de Cotas:   415,476634589 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  427/20 

DATA:  11/12/2020 

VALOR (R$): 2.765,99 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.653.921.505,02 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983032 
 Qtde de Cotas:   462,305733949 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  422/20 

DATA:  10/12/2020 

VALOR (R$): 665.500,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 531/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA CNPJ:  23.215.097/0001-55 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IPCA 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,82% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   14.589.770.897,77 

Data de inicio do fundo:   04/11/2016 Valor da cota no dia de Movimento:   1,505333 
 Qtde de Cotas:   442.094,872031637 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  419/20 

DATA:  09/12/2020 

VALOR (R$): 71.616,49 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.682.273.395,85 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982956 
 Qtde de Cotas:   11.970,084687235 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  420/20 

DATA:  10/12/2020 

VALOR (R$): 64,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.933.233.218,60 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982994 
 Qtde de Cotas:   10,696985489 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
   

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  423/20 

DATA:  10/12/2020 

VALOR (R$): 662.964,87 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.933.233.218,60 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,982994 
 Qtde de Cotas:   110.808,212410041 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  428/20 

DATA:  14/12/2020 

VALOR (R$): 936,18 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.176.063.502,31 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98307 
 Qtde de Cotas:   156,471510445 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  429/20 

DATA:  14/12/2020 

VALOR (R$): 1.121,83 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.176.063.502,31 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98307 
 Qtde de Cotas:   187,500731230 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  432/20 

DATA:  15/12/2020 

VALOR (R$): 33.208,24 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.283.113.893,36 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983107 
 Qtde de Cotas:   5.550,333631005 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  433/20 

DATA:  15/12/2020 

VALOR (R$): 8.047,13 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.283.113.893,36 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983107 
 Qtde de Cotas:   1.344,975110758 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  434/20 

DATA:  15/12/2020 

VALOR (R$): 7.095,78 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.283.113.893,36 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983107 
 Qtde de Cotas:   1.185,969095990 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  435/20 

DATA:  16/12/2020 

VALOR (R$): 60,70 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.993.359.467,52 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983144 
 Qtde de Cotas:   10,145167825 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  436/20 

DATA:  16/12/2020 

VALOR (R$): 5.397,75 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.993.359.467,52 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983144 
 Qtde de Cotas:   902,159466662 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  437/20 

DATA:  16/12/2020 

VALOR (R$): 1.512,97 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.993.359.467,52 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983144 
 Qtde de Cotas:   252,872068598 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  438/20 

DATA:  17/12/2020 

VALOR (R$): 3.135,55 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.381.235.092,60 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983181 
 Qtde de Cotas:   524,060696141 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  430/20 

DATA:  14/12/2020 

VALOR (R$): 97.655,07 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.176.063.502,31 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98307 
 Qtde de Cotas:   16.321,899961057 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  431/20 

DATA:  15/12/2020 

VALOR (R$): 555.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 539/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CNPJ:  05.164.358/0001-73 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,11% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   380.897.231,85 

Data de inicio do fundo:   01/11/2005 Valor da cota no dia de Movimento:   4,260004 
 Qtde de Cotas:   130.281,567810734 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  439/20 

DATA:  17/12/2020 

VALOR (R$): 17.819,45 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.381.235.092,60 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983181 
 Qtde de Cotas:   2.978,256883755 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  443/20 

DATA:  18/12/2020 

VALOR (R$): 12.713,04 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 
215/FPS/PMJP/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.579.731.551,53 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983217 
 Qtde de Cotas:   2.124,783373225 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  444/20 

DATA:  18/12/2020 

VALOR (R$): 46.138,88 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.579.731.551,53 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983217 
 Qtde de Cotas:   7.711,383357816 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  445/20 

DATA:  21/12/2020 

VALOR (R$): 27.481,38 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.452.754.715,70 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983253 
 Qtde de Cotas:   4.593,049967969 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  446/20 

DATA:  21/12/2020 

VALOR (R$): 256.859,67 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.452.754.715,70 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983253 
 Qtde de Cotas:   42.929,769140633 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  447/20 

DATA:  21/12/2020 

VALOR (R$): 252.181,02 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.452.754.715,70 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983253 
 Qtde de Cotas:   42.147,811566718 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  448/20 

DATA:  21/12/2020 

VALOR (R$): 379.513,38 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.452.754.715,70 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983253 
 Qtde de Cotas:   63.429,271668773 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  449/20 

DATA:  22/12/2020 

VALOR (R$): 293.120,07 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.987.326.188,47 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983291 
 Qtde de Cotas:   48.989,773353828 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  440/20 

DATA:  17/12/2020 

VALOR (R$): 12.598,36 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   24.381.235.092,60 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983181 
 Qtde de Cotas:   2.105,629095961 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  441/20 

DATA:  18/12/2020 

VALOR (R$): 50.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 553/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CNPJ:  10.740.670/0001-06 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IRF-M 1 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,22% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   16.090.206.004,85 

Data de inicio do fundo:   28/05/2010 Valor da cota no dia de Movimento:   2,610843 
 Qtde de Cotas:   19.150,902601190 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  442/20 

DATA:  18/12/2020 

VALOR (R$): 732.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 553/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CNPJ:  05.164.358/0001-73 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,11% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   229.888.263,43 

Data de inicio do fundo:   01/11/2005 Valor da cota no dia de Movimento:   4,261881 
 Qtde de Cotas:   171.755,147551046 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  450/20 

DATA:  22/12/2020 

VALOR (R$): 133.929,52 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.987.326.188,47 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983291 
 Qtde de Cotas:   22.383,922159226 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  451/20 

DATA:  22/12/2020 

VALOR (R$): 904.647,50 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   23.987.326.188,47 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983291 
 Qtde de Cotas:   151.195,637985851 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  452/20 

DATA:  23/12/2020 

VALOR (R$): 1.235.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 556/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP CNPJ:  10.577.519/0001-90 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IRF-M 1+ 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,43% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   2.805.137.956,64 

Data de inicio do fundo:   11/05/2012 Valor da cota no dia de Movimento:   2,5802 
 Qtde de Cotas:   478.645,066273932 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  453/20 

DATA:  23/12/2020 

VALOR (R$): 955.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 556/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP CNPJ:  10.577.519/0001-90 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IRF-M 1+ 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,43% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   2.805.137.956,64 

Data de inicio do fundo:   11/05/2012 Valor da cota no dia de Movimento:   2,5802 
 Qtde de Cotas:   370.126,346794822 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  454/20 

DATA:  23/12/2020 

VALOR (R$): 904.907,64 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 556/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP CNPJ:  10.577.519/0001-90 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IRF-M 1+ 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,43% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   2.805.137.956,64 

Data de inicio do fundo:   11/05/2012 Valor da cota no dia de Movimento:   2,5802 
 Qtde de Cotas:   350.712,208355941 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  455/20 

DATA:  23/12/2020 

VALOR (R$): 912.626,10 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.382.361.636,43 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983329 
 Qtde de Cotas:   152.528,149463284 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  456/20 

DATA:  23/12/2020 

VALOR (R$): 584.308,84 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.382.361.636,43 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983329 
 Qtde de Cotas:   97.656,144263503 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  457/20 

DATA:  23/12/2020 

VALOR (R$): 720.049,59 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.382.361.636,43 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983329 
 Qtde de Cotas:   120.342,637016952 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  458/20 

DATA:  24/12/2020 

VALOR (R$): 157,50 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.280.204.194,89 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983366 
 Qtde de Cotas:   26,322976064 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  459/20 

DATA:  24/12/2020 

VALOR (R$): 13.515,34 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.280.204.194,89 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983366 
 Qtde de Cotas:   2.258,818865501 
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AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  460/20 

DATA:  24/12/2020 

VALOR (R$): 111.551,64 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.280.204.194,89 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983366 
 Qtde de Cotas:   18.643,626346775 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  461/20 

DATA:  28/12/2020 

VALOR (R$): 29.487,52 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.023.747.876,42 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983404 
 Qtde de Cotas:   4.928,218117981 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  462/20 

DATA:  28/12/2020 

VALOR (R$): 234.759,29 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   22.023.747.876,42 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983404 
 Qtde de Cotas:   39.235,072543990 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  463/20 

DATA:  29/12/2020 

VALOR (R$): 389.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 563/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP CNPJ:  10.577.519/0001-90 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IRF-M 1+ 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,43% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   2.811.803.095,13 

Data de inicio do fundo:   11/05/2012 Valor da cota no dia de Movimento:   2,585959 
 Qtde de Cotas:   150.427,752334820 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  464/20 

DATA:  29/12/2020 

VALOR (R$): 168.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 563/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1+ TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP CNPJ:  10.577.519/0001-90 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IRF-M 1+ 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,43% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   2.811.803.095,13 

Data de inicio do fundo:   11/05/2012 Valor da cota no dia de Movimento:   2,585959 
 Qtde de Cotas:   64.966,227229434 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  467/20 

DATA:  30/12/2020 

VALOR (R$): 159.350,06 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   21.316.084.720,64 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98348 
 Qtde de Cotas:   26.631,669195853 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  468/20 

DATA:  30/12/2020 

VALOR (R$): 17.972,25 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   21.316.084.720,64 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98348 
 Qtde de Cotas:   3.003,645035999 

  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA PORTARIA 
MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  469/20 

DATA:  30/12/2020 

VALOR (R$): 2.045,28 TIPO DE OPERAÇÃO:  Aplicação 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   21.316.084.720,64 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,98348 
 Qtde de Cotas:   341,821147560 

Proponente: Gestor/Autorizador: Responsável pela liquidação da operação: 
ELIANE CRISTINE SILVA DENIS RICARDO DOS 

SANTOS MARISA APARECIDA DE QUEIROZ DUARTE FERREIRA 
CPF: 948.726.602-00 

CPF: 892.507.299-87 Certificação: ANBIMA CPF: 457.725.922-20 

  Validade: 20/09/2020   
  

 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  465/20 

DATA:  29/12/2020 

VALOR (R$): 346.170,47 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso IV, Alínea '' a '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA AUTOMATICAMENTE PELO BANCO, AUTORIZADA ATRAVÉS DO OFÍCIO N. 215/FPS/2020. 
  

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA PRÁTICO FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO CNPJ:  00.834.074/0001-23 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   1,70% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   NÃO INFORMADO 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,01% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   21.638.499.923,92 

Data de inicio do fundo:   02/10/1995 Valor da cota no dia de Movimento:   5,983442 
 Qtde de Cotas:   57.854,738125647 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO RESGATE – APR 

ART. 3º-B DA PORTARIA MPS Nº 519/2011, INCLUÍDO PELO ART. 2º DA 
PORTARIA MPS Nº 170, DE 25/04/2012 

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR 

Unidade gestora do RPPS: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CNPJ: 21.407.711/0001-55 

Nº / ANO:  466/20 

DATA:  30/12/2020 

VALOR (R$): 25.000,00 TIPO DE OPERAÇÃO:  Resgate 
Dispositivos de resolução do CMN: 
3.922/2010, Artigo 7º, Inciso I, Alínea '' b '' 

HISTÓRICO / DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO: 

MOVIMENTAÇÃO REALIZADA CONFORME OFICIO N° 565/FPS/2020. 

CARACTERÍSTICAS DO ATIVO: 

: : CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA CNPJ:  10.740.670/0001-06 
  

Administrador:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de administração:   0,20% 

CNPJ Administrador:   00.360.305/0001-04 Benchmark:   IRF-M 1 

Gestão:   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Taxa de performance:   Não possui 

CNPJ Gestão:   00.360.305/0001-04 Retorno Mês Anterior:   0,22% 

Disponibilidade recursos resgatados:   D+0 Patrimônio líquido no dia de Movimento:   16.752.846.272,56 

Data de inicio do fundo:   28/05/2010 Valor da cota no dia de Movimento:   2,612841 
 Qtde de Cotas:   9.568,129097790 
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